
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.021, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo nº 188/2020 - Projeto de Lei nº 181/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 

de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais,), com desembolso pelo governo federal de 
incremento temporário da proteção social especial para fins de aquisição de equipamentos, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.242 Assistência ao Portador de 

Deficiência 
08.242.0039 Proteção Social Especial 

08.242.0039.2 Atividade 
08.242.0039.2.315 Parceria com OSC-Fundação Toque 

- Emenda Parlamentar R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.9052 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 05-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, conforme 
disposto no inciso li do§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na 
ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), repassados pela União em razão da programação de 

emenda parlamentar nº 350320820200003. 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de ovembr de 2017 (Plano Plurianual-PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Dir trizes çamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei _ ,{)___ 

Or amentá a Anual - LOA). fi\/' 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra. 

~OL 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva fie Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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